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LEI ORDINÁRIA Nº 1.335/2011 

 

 

  Altera a Lei Municipal nº 1.327, de 10 de novembro de 2010. 

  O povo de Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - O art. 2º da Lei Municipal nº 1.327, de 2010, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 2º, remunerando-se o antigo Parágrafo único para § 1º. 

 

   Art. 2º (...) 

 

   § 1º - (vetado) 

 

   § 2º - Se o afastamento for superior a 07 horas e inferior a 24 

horas, não havendo necessidade de pernoite na localidade, o servidor público ou o 

agente político fará jus a meia diária, que denomina-se Diária Parcial. 

 

Art. 2º - O art. 10, da Lei Municipal nº 1.327, de 2010, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII: 

 

   Art. 10 (...) 

 

   VIII – quando o afastamento for inferior a 07 (sete) horas. 

Art. 3º - A Lei Municipal nº 1.327, de 2010, passa a vigorar acrescida do Anexo I que 

compõe esta lei. 

 

Art. 4º - Fica alterado o Anexo III, da Lei Municipal nº 1.327, de 2010, que passa a 

vigorar com a redação estabelecida pelo Anexo III desta lei. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

10 de novembro de 2010. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA,  

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 

DOIS MIL E ONZE.  (03/03/2011) 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA  

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 23/03/2011, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais      

At. Legislativo 
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